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PROCESSONº 23355.005543/2017-55

PREGÃO SRP Nº 18/2017

CONTRATO Nº 13/2018

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SUDESTE DE MINAS GERAIS —

CAMPUS BARBACENAE A EMPRESA MINAS SUL
EXTINTORES LIDA- EPP

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SUDESTE DE
MINAS GERAIS — CAMPUS BARBACENA, com sede na Rua Monsenhor José Augusto, n.º 204,
Bairro São José, em Barbacena/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 10.723.648/0005-73, neste ato
representado. pelo Diretor-Geral, Prof. MARCELO JOSÉ MILAGRES DE ALMEIDA, nomeado pela
Portaria nº 556, de 17 de maio de 2017, publicada no DOU Nº 94, de 18 de maio de 2017, inscrito(a)
noDR doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa MINAS SUL
EXTINTORES LTDA — EPP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 02.902.975/0001-30, sediada na Av.

José Santana, nº 940, Bairro Dona Julieta, Cep: 37200-000, Lavras — MG, doravante designada
CONTRATADA,neste ato representada pelo Sr. JOSÉ EUSTÁQUIO COSTA, portador da Carteira de
Identidade] | tendo em vista o que
consta no Processo nº processo n.º 23355.005543/2017-55 e em observância às disposições da Lei
nº 8.686, de 21 de junho de 1998, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão nº 18/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

14,CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de recargas de extintores, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na
proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO! MARCA UNIDADE QUANTIDADE EN VALOR TOTAL

ESPECIFICAÇÃO DE MEDIDA
.

UNITÁRIO

1 Gargade extintor. Tipo:|Minas SulEximores|Litro 100 R$42,65 R$ 4.258,00
água Pressurizada (AP).|Apcapacidade 10 los “oL

2 Carga de Exdintor, Minas Sul Extintores|Kg 60 R$EB,87 R$ 4.180,20
Tipo:Gás Carbônico (CO
2), capacidade 8 kg cozekg
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MM INSTITUTO FEDERAL|CampusE Sudeste de Minas Gerais|Barbacena3 Torga de Extintor Tipo:|Minas SulEmintores|Rg 2 R531OZ R$GIB

Pó Químico Seco
(PQS), capacidade: 2kg|POS2ko4 Targa de Eximtor Tipo:|Minas SuExintores|Kg Z R$46,32 R$0264
Pó Químico Seco
(PAS). capacidade: 4 kg|POS4kg5 Targa de Exinior Tipo:|Minas Surbeinioes|Kg 45 RS Boas RE 255955
Pé Químico Seco
(PQS), capacidade: 6 kg|PQSSkg5 Targa de Exinioc Tipo:|Minas SuExindres|Ky z R$75,00 RE TES00
Pó Química Seco -
(Pas) capacidade: 8kg|POSB ka

7 Carga de Exinioe Tipo:|Minas Subxinores|Kg 7 R$84,53 R$BÃSS
Pô Químico Saco
(PAS), capacidade: 12|PASIZHOkg

3 Carga de Eximor Tipo:|Minas SuExiniores|Lito 5 R$ 80,06 R$ 540,54
Água Pressurizada (AP),
capacidade: 75 tros ART º

TOTAL R$ 12.055,40

2.CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA

24.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de 25/06/2018 e
encerramento em 24/06/2019, prorrogável na forma do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666 de 1993.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.055,40 (Doze mil, cinquenta e cinco reais
e quarenta centavos).
3.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26411/158413

Fonte: 8100000000

PTRES: 108773

Natureza de despesa: 339030-04

PI: L2O0RLP0100N
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faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IXNxVP sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

MP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

[=(TX)
1 6/100 I= 0,00016438” = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇÕES

8.1.0 preço contratadoéfixo e irreajustável.

6.2.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinado art. 65 da Lei nº 8.666, de
19983.

6.3.A CONTRATADAé obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

6.3.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o 4 1º do art. 65 da Leinº 8.666, de 1993.

8.4.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.0 prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados da emissão da Nota de empenho,emremessaparcelada, no seguinte endereço Rua Monsenhor José Augusto, nº204, Bairro São
José — Barbacena/MG.

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.3.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.4. Os bensserão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório; após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado. $



MH INSTITUTO FEDERAL|CompusMK Sudeste ce Minas Gerais|Barbacena7.4.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro—
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

7.5.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8.CLAÚSULAOITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666,de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registra próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

8.1.1.0 recebimento de materiál de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade comoart. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

8.3.0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis. .

9.CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:
.

8.1.1.receber 9 objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
9.1.2.verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

9.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadasno objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

9.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados. a

9.3. À Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços cagistrados em Ata. A

4

r
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10.4 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado” da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

10.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada,

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 1990),

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
abrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

10.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.1.7 Quando da apresentação da proposta e documento de habilitação, a empresa
deverá apresentar certificado do INMETRO, certidão do Corpo de Bombeiros,
certificado de qualificação do profissional encarregado da execução de recarga e teste
hidrostático, como também especificar na proposta que a garantia da recargar, peças e
produtos utilizados será de 01 (um) ano.

10.1.8 Executar as recargas conforme especificações, responder pelos vícios e defeitos
de recarga executada e assumir os gastos e despesasgue se fizerem necessários para
corrigilos.

10.1.9 Apresentar ao término da recarga, planilha contendo as seguintes informações:
quantidade de extintores por tipo e peso de produto utilizado; vencimento da recarga;
vencimento dos testes dos cilindros; cumprir as normas ABNT e NBR para inspeção
“técnica e recarga de extintores.

10.1.10 Realizar a recarga do extintor sem fazer a troca do recipiente, pois todo
equipamento possui uma placa de identificação de patrimônio.

41. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DO PRODUTO

41.1 A contratada deverá apresentar garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses para recarga,
peças e produtos utilizados, sem ônus adicionais para o Instituto.

vê
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12.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.665, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que:

12.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

12.1.2 ensejaro retardamento da execução do objeto;

12.1.3 fraudar na execução do contrato;

12.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
12.1.5 cometer fraude fiscal;
12.1.6 não mantiver a proposta.

12.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.1 advertência por faitas leves, assim enterididas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

12.2.2 multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias,

12.2.3 multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

12.24 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

12.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

12.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento
no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

12.2.7 deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados,

12.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresase os profissionais que:

12.3.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por, meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
12.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos illcitos praticados.

12.34. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.3.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. Ep
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesmaLei, sem prejuizo
das sanções aplicáveis.

13.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos. na licitação original; sejam mantidas as demais cláusutas e condições do contrato; não
haja prejulzo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

133 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.
13.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conformeo caso:

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuadose ainda devidos;

13.5.3 Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VEDAÇÕES

14.1 É vedado à CONTRATADA:
.

14.1.1 caucionarouutilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Leinº 8.666,de 1998.

EA
A
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16.1 É eleito o Foro da Comarca de Juiz de Fora — Seção Judiciária — Justiça Federal, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato quenão possam ser
compostos pela conciliação, conformeart. 55, 82º da Lei nº 8.666/08.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Barbacena, 25 de junho de 2018.

úgera Botelho
f. NePraeGrE0.60 190

SÉ MILAGRES DE ALMEIDA

Diretor-Geral

tF Sudeste MG — Campus Barbacena

MINAS SUL EXTINTÕRES LTDA - EPP

TESTEMUNHAS: Hanº oi E

= MELO MANUELA BELO LUCENA


